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PORTARIA TCE-MS Nº 84, DE 17 DE MAIO DE 2021. 
 

Autoriza a realização de concurso público de provas e títulos para provimento de 
cargos do Ministério Público de Contas, da Auditoria e do quadro de pessoal do 
Tribunal de Contas. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO 
IRAN COELHO DAS NEVES, com fulcro no inciso I do art. 9º da Lei Complementar nº 160, de 2 de 
janeiro de 2012, e no uso da competência atribuída na alínea ‘d’ do inciso XVI do art. 9º do 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 98 de 5 de dezembro de 2018; 
 
Considerando que o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, com fundamento no art. 
18-A da Lei Complementar nº 160, de 2 de janeiro de 2012, por meio do Ofício 13/2021-
MPC/MS/PG, de 6 de maio corrente, solicitou a abertura de concurso público para seleção de 
candidatos ao cargo de Procurador de Contas Substituto; 
 
Considerando que o corpo funcional da Auditoria do Tribunal de Contas deve ser mantido com 
uma composição ativa, que permita convocar, quando necessário, Auditor para assumir a função 
de Substituto de Conselheiro, sem prejuízos para a consecução das atividades institucionais de 
competência desse órgão; 
 
Considerando a necessidade de restabelecer a composição do quadro de pessoal do Tribunal de 
Contas, desestruturada em consequência de aposentadorias e exonerações de ocupantes de 
cargos efetivos, ocorridas nos últimos anos, provocando vacância em postos de trabalho de apoio 
institucional, ocupados, temporária e supletivamente, por mão de obra a terceirizada; 
 
Considerando que a Lei nº 5.583, de 19 de outubro de 2020, incorporou novas regras à Lei nº 
3.877, de 31 de março de 2010, alterando a formação qualitativa e quantitativa do quadro de 
pessoal efetivo do TCE-MS, definindo novas graduações e áreas de conhecimento próprias para 
aumentar a eficiência dos serviços disponibilizados aos jurisdicionados; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Autorizar a realização de concurso público de provas e títulos para recrutamento e seleção 
de candidato ao provimento de vagas dos cargos de Procurador de Contas Substituto, Auditor do 
Tribunal, Auditor Estadual de Controle Externo, Analista de Gestão Institucional e Técnico de 
Gestão Institucional. 
 
Parágrafo único.  As vagas dos cargos de Auditor Estadual de Controle Externo e Analista de 
Gestão Institucional serão distribuídas por graduação, atendendo às demandadas profissionais 
para execução dos serviços e ações, no edital de abertura do concurso público.   
 
Art. 2º Serão elaborados quatro editais, objetivando o recrutamento e a seleção de candidatos à 
investidura: 
 
I - no cargo de Procurador de Contas Substituto;  
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II - no cargo de Auditor, substituto de Conselheiro; 
 
III - no cargo de Auditor Estadual de Controle Externo;  
 
IV - nos cargos de Analista de Gestão Institucional e Técnico de Gestão Institucional. 
 
Parágrafo único. Os editais estabelecerão, observados os regulamentos específicos aprovados 
pelo Tribunal Pleno, para cada cargo, o número de vagas, os requisitos para investidura, as 
modalidades das provas, seus conteúdos e forma de avaliação, o prazo de validade 
do concurso público, além de outras regras.  
 
Art. 3º Cabe à Corregedoria-Geral do Tribunal de Contas, através do Presidente das Comissões dos 
Concursos, acompanhar e coordenar a realização dos processos seletivos para provimento dos 
cargos vitalícios e efetivos, em articulação com as respectivas comissões de concurso, observados 
os dispositivos da legislação vigente. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Campo Grande, 17 de maio de 2021. 
 

Conselheiro IRAN COELHO DAS NEVES 
Presidente 

 

(*) Os textos contidos nesta base de dados têm caráter meramente informativo. Somente os publicados 

no Diário Oficial estão aptos à produção de efeitos legais. 


